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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas examinou o grau de cumprimento da obrigação de remessa para 
fiscalização prévia dos atos e contratos executados pela Associação Turismo dos Açores – 
Convention and Visitors Bureau (ATA), no período entre 01-01-2016 e 31-05-2019. 

O que concluímos? 

• Entre 22-04-2016 e 30-07-2018, a ATA celebrou oito contratos de aquisição de ser-
viços de montante superior ao limiar de sujeição a fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas fixado nas Leis do Orçamento do Estado para 2016, 2017 e 2018 
(350 000,00 euros). 

• Nenhum daqueles contratos foi remetido ao Tribunal de Contas para efeitos de 
fiscalização prévia, estando a ATA a isso obrigada.  

• Na altura, a ATA não estava abrangida pela isenção de fiscalização prévia quanto a 
atos e contratos de valor inferior a 5 milhões de euros, por se tratar de uma entidade 
criada por entidades públicas, para desempenhar funções administrativas origina-
riamente a cargo da Administração Pública e com encargos suportados por finan-
ciamento direto ou indireto das entidades que a criaram.  

• Em execução dos referidos contratos, foram realizados pagamentos no montante 
global de 10,2 milhões de euros, sem o visto prévio do Tribunal de Contas. 

O que recomendamos? 

• Submeter à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os contratos de valor igual ou 
superior a 5 milhões de euros ou, estando reunidos os pressupostos fixados no 
artigo 5.º, n.º 1, alínea c), segunda parte, da LOPTC, remeter, para aquele efeito, os 
contratos cujo montante, considerado isoladamente ou somado ao de outros con-
tratos que com eles estejam ou aparentem estar relacionados, ultrapasse o limiar 
anualmente fixado nas Leis do Orçamento do Estado. 

• Instituir mecanismos de controlo que visem impedir que os contratos sujeitos a 
fiscalização prévia produzam efeitos financeiros antes do visto, ou efeitos materi-
ais, se for o caso, de acordo com o respetivo regime legal. 

 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – AUDITORIA – ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO – CONTRATO 
PROGRAMA – FISCALIZAÇÃO PRÉVIA – INFRAÇÃO FINANCEIRA – RESPONSABILIDADE 
FINANCEIRA SANCIONATÓRIA   
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e enquadramento da ação 

1 No âmbito de trabalhos de suporte à programação de auditorias, procedeu-se ao acompa-
nhamento da obrigação de publicitar no portal da Internet dedicado aos contratos públicos 
a celebração dos contratos na sequência de ajuste direto , por parte da Associação Turismo 
dos Açores – Convention and Visitors Bureau (doravante, ATA), no período entre 
01-01-2015 e 18-04-2018 .  

2 Em resultado da análise, verificou-se que a ATA celebrou cinco contratos de aquisição de 
serviços de valor superior a 350 000,00 euros, não tendo submetido qualquer daqueles 
contratos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

3 Questionada, na altura, sobre o assunto , a entidade respondeu nos seguintes termos : 

(…) sendo a Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau uma as-
sociação de direito privado (constituída por escritura pública lavrada em 14 de abril de 
2003, no Cartório Notarial da Povoação), com composição mista (ou seja, uma associa-
ção de entidades públicas e privadas), e financiamento maioritariamente público, está 
sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas nos ter-
mos da alínea a) do n.º 2 do art. 2.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas, não estando os contratos em apreço sujeitos à emissão de visto prévio por força 
do disposto na alínea a) do n.º 1 do art. 47.º da mesma Lei (enquanto contratos celebra-
dos por uma entidade referida na alínea a) do n.º 2 do art. 2.º, que não se enquadram na 
parte final da alínea c) do n.º 1 do art. 5.º e com valor inferior a € 5.000.000). 

4 A fim de aprofundar o exame da matéria, foi determinado realizar uma auditoria à sujeição 
a fiscalização prévia dos contratos celebrados pela ATA , tendo esta decisão sido então 
comunicada à entidade . 

5 A ação foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas  e enquadra-se no plano trienal 2020-2022, no objetivo es-
tratégico (OE) 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos respon-
dam pela sua gestão, no eixo prioritário de ação que se traduz em criar as condições para 
o reforço da efetivação de responsabilidades por infrações financeiras. 

                                                            

 Cfr. artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

Doc. 01.13 e 01.14. 

Doc. 01.06. 

Doc. 01.07.02. 

Despacho de 25-05-2018 (doc. 01.08). 

Através do ofício n.º 887-UAT I, de 01-06-2018 (doc. 01.09). 

Aprovado, para 2019, pela Resolução n.º 4/2018-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, 
publicada do Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, e, para 
2020, pela Resolução n.º 1/2019-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada do 
Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 27-12-2019. 

 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/Audit/B_E/ATA/2018-0887_ATA.PDF
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2. Natureza, objetivos, âmbito e metodologia  

2.1. Natureza  

6 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade. 

7 O plano global da auditoria foi aprovado por despacho de 07-06-2019 . 

2.2. Objetivo e âmbito  

8 O objetivo da ação consistiu em verificar o cumprimento pela ATA da obrigação de remessa 
para fiscalização prévia do Tribunal de Contas dos atos e contratos a ela sujeitos, no perí-
odo entre 01-01-2016 e 31-05-2019. 

9 A ação não envolveu a apreciação da legalidade dos procedimentos pré-contratuais, inclu-
indo a decisão de escolha do procedimento, nem implicou a verificação da execução mate-
rial dos contratos. 

10 A entidade auditada é a Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau 
(ATA). 

2.3. Metodologia  

11 A realização da auditoria abrangeu as fases de planeamento, execução e avaliação e elabo-
ração do relatório, tendo sido em cada momento adotados os procedimentos suportados 
nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de 
Auditoria – Princípios fundamentais , e, consequentemente, tendo por base os princípios 
definidos nas Normas da INTOSAI – International Organisation of Supreme Audit Institu-
tions. 

12 Na fase de planeamento, atendeu-se à informação divulgada pela ATA no portal da Internet 
dedicado aos contratos públicos, à informação disponível na base de dados da fiscalização 
prévia e aos elementos documentais recolhidos em trabalhos de suporte à programação 
de auditorias.  

13 A execução da ação envolveu a apreciação das situações suscetíveis de configurar eventuais 
infrações geradoras de responsabilidade financeira e a obtenção dos elementos probató-
rios, designadamente, deliberações do órgão de gestão, contratos celebrados, balancetes 
analíticos, extratos de conta corrente de fornecedores, faturação emitida, autorizações e 
comprovativos do pagamento.  

                                                            

 Doc. o2.01. 

Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016. 

 

http://www.base.gov.pt/Base/pt/ResultadosPesquisa?type=contratos&query=adjudicanteid%3D102465
http://www.base.gov.pt/Base/pt/ResultadosPesquisa?type=contratos&query=adjudicanteid%3D102465
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14 A recolha das evidências de auditoria foi efetuada junto da entidade auditada, tendo sido 
também realizados procedimentos de circularização . 

15 Os trabalhos de campo tiveram lugar no período entre 11-06-2019 e 14-06-2019 e incluíram 
uma reunião com o Presidente da Direção, o Vice-Presidente e uma vogal da Direção, a 
quem foram transmitidos os objetivos da auditoria. 

16 Foram também realizadas reuniões com os responsáveis do Departamento de Promoção, 
Produto, Marketing & Comunicação, do Departamento de Planeamento e Projetos e do 
Departamento Financeiro e Administrativo, tendo em vista a obtenção de esclarecimentos 
relacionados com a documentação recolhida.  

17 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos, iden-
tificados no Apêndice III – Índice do dossiê corrente por um número e uma breve descrição 
do seu conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o 
contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do relatório, identifica-se ape-
nas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Condicionantes e limitações 

18 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria, sendo de destacar a 
empenhada colaboração prestada pelos responsáveis e trabalhadores da ATA, que revela-
ram total disponibilidade para esclarecer as questões que no decurso da ação foram susci-
tadas pela equipa de auditoria. 

19 Parte da documentação foi apenas disponibilizada em formato digital, por não se encontrar 
na posse da entidade auditada. 

4. Contraditório 

20 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), 
o relato foi remetido à entidade auditada e aos seguintes membros da Direção da ATA, 
enquanto eventuais responsáveis :  

— Francisco Manuel Rosa Coelho, Presidente da Direção e Diretor Executivo; 

— Sandro Rebelo Paim, Vice-Presidente; 

— Luis Alberto Câmara Carvalho de Viveiros Rego, Vice-Presidente; e 

— João Luís Dias Gonçalves, Vogal. 

                                                            

 Doc. 04.01 a 04.09.   

 Doc. 07.01.01 a 07.01.06. 
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21 Francisco Manuel Rosa Coelho, Luis Alberto Câmara Carvalho de Viveiros Rego e Luis Al-
berto Câmara Carvalho de Viveiros Rego solicitaram a prorrogação do prazo de resposta, 
tendo os pedidos formulados sido deferidos. Por força do disposto no artigo 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 16/2020, de 29 de maio, o prazo de resposta venceu-se a 03-07-2020. 

22 Foi obtida resposta da entidade auditada, assim como dos referidos responsáveis. 

23 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório. 

24 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas obti-
das, com exclusão dos documentos anexos , encontram-se transcritas nos Anexos I a V ao 
presente Relatório.  

                                                            

 Doc. 07.02.06, 07.02.08,  07.02.11, 07.02.12 e 07.02.14 (que inclui os anexos). 

file:///C:/Users/sraformando6/Desktop/Relatório/19-209FS1_Relatório_Viagens_CMLP_v2.docx%23Anexos
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5. Caracterização da entidade  

5.1. Constituição  

25 A ATA foi constituída por escritura pública de 14-03-2003 .  

26 Trata-se de uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, que se rege pelos seus 
Estatutos e, subsidiariamente, pelas normas de direito privado . Pode ter o seguinte tipo 
de associados :  

• Associados fundadores: pessoas coletivas que outorgaram o contrato de constitui-
ção; 

• Associados ordinários: pessoas singulares ou coletivas que se proponham contri-
buir para a realização dos objetivos da ATA e sejam aceites pela assembleia geral, 
a requerimento dos interessados; e 

• Associados honorários: pessoas singulares ou coletivas a quem a assembleia geral 
atribua tal estatuto, através de deliberação tomada com voto favorável da maioria 
dos associados presentes e 2/3 dos associados fundadores, atendendo aos méritos 
técnico-científicos ou à ação relevante no âmbito do turismo, sem direito de voto 
em assembleia geral. 

27 São associados fundadores a Região Autónoma dos Açores, a SATA Air Açores - Sociedade 
Açoriana de Transportes Aéreos, S.A., e a Câmara do Comércio e Indústria dos Açores. 

28 No período abrangido pela auditoria, a ATA tinha um conjunto alargado de associados, 
incluindo diversas entidades públicas : 

Quadro 1 – Associados públicos  

                                                            

 Doc. 01.01. 

 O regime jurídico das associações consta, no essencial, dos artigos 167.º a 184.º do Código Civil. 

 Artigo 4.º dos Estatutos (doc. 01.02.04). 

 Doc. 03.22.01 a 03.22.03 e 01.12.02. 

 Através da Secretaria Regional do Turismo e Transportes (cfr. artigo 2.º, alínea f), e 27.º, do Decreto Regulamentar Regi-
onal n.º 12/2014/A, de 24 de julho) e da Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo (cfr. artigos 3.º, alínea h), e 
27.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro). 

https://dre.pt/application/file/a/55021243
https://dre.pt/application/file/a/55021243
https://dre.pt/application/file/a/75774059
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29 Os associados fundadores concorreram para o património social da associação com os 
seguintes montantes: 

Quadro 2 – Património social  

 

30 Em 2007, a ATA foi declarada pessoa coletiva de utilidade pública . 

31 Na sequência de processo de reestruturação do sector público regional , a SATA Air Aço-
res, S.A., e a Região Autónoma dos Açores desvincularam-se da qualidade de associadas 
da ATA, com efeitos a 11-09-2018 e 01-01-2019, respetivamente . 

32 Em 2017, 2018 e 2019, a ATA estava incluída no sector institucional das Administrações 
Públicas, no subsector da Administração Regional, no âmbito do Sistema Europeu de Con-
tas Nacionais e Regionais, de acordo com as listas publicadas pelo Instituto Nacional de 
Estatística, com referência ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento regional . 

                                                            

 A utilidade pública foi declarada por despacho do Presidente do Governo Regional dos Açores, de 12-02-2007 (Despacho 
n.º 201/2007, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 9, de 27-02-2007). O regime jurídico das pessoas coletivas de 
utilidade pública consta do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 74/2018, de 20 de junho. 

 As comunicações de desvinculação foram efetuadas em 10-07-2018 e 31-10-2018, respetivamente, produzindo efeitos dois 
meses depois (doc. 01.02.03, 03.22.04, 03.22.05, 03.26 e 03.28.01). 

 Cfr. n.º 3 do artigo 2.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas (Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro). Em 2016, 
a ATA não fazia parte do sector institucional das Administrações Públicas para efeito do Sistema Europeu de Contas 
Nacionais e Regionais, mas foi incluída no perímetro do Orçamento da Região Autónoma dos Açores.  

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/87d62da4-d5cf-4563-a971-ae10e5f1a30c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/87d62da4-d5cf-4563-a971-ae10e5f1a30c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=9&ano=2007&serieId=e5b1fb74-7a34-4d76-925a-10f088b27490&suplemento=0
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5.2. Objeto  

33 A ATA tem por objeto «a promoção da Região, como destino turístico, e a qualificação da 
oferta turística regional, como forma de contribuir para o desenvolvimento turístico sus-
tentado da Região Autónoma dos Açores»   

34 Com vista à prossecução do seu objeto, a ATA pode desenvolver o seguinte conjunto de 
atividades : 

• Divulgar a Região como destino de Natureza e os produtos que permitam tal iden-
tificação; 

• Promover a Região como local de realização de congressos e outras organizações 
afins e como destino de viagens de incentivos; 

• Prestar informação e apoio aos turistas; 

• Promover a fidelização da procura; 

• Promover as parcerias estratégicas de forma a possibilitar o lançamento de opera-
ções aéreas que envolvam a captação de novos mercados; 

• Lançar campanhas publicitárias do destino ou de produtos específicos do destino 
Açores; 

• Assumir as funções e tarefas que, de forma contratualizada, lhe sejam atribuídas 
por entidades públicas ou privadas. 

35 Para a realização dos seus fins estatutários, a ATA conta com o seguinte conjunto de recei-
tas : 

• Produto das quotizações e demais contribuições dos associados; 

• Rendimento dos bens e retribuições provenientes das suas atividades (designada-
mente rendas e outras prestações, venda de bens e serviços, gestão de projetos e 
equipamentos); 

• Subsídios, dotações, comparticipações, financiamentos e transferências proveni-
entes de quaisquer entidades públicas ou privadas e do orçamento da União Euro-
peia; 

• Subvenções, doações ou legados de que seja beneficiária e respetivos rendimentos; 

• Rendimentos de depósitos e outras aplicações de capitais, fundo de reserva ou de 
quaisquer bens próprios; 

• Quaisquer outras que sejam legais e se enquadrem no objeto da ATA. 

                                                            

 Artigo 3.º dos Estatutos (doc. 01.02.04). 

 Idem. 

 Artigo 25.º dos Estatutos (doc. 01.02.04). 
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5.3. Órgãos sociais 

36 A estrutura e a composição dos órgãos sociais da ATA sofreu diversas alterações . 

Quadro 3 – Estrutura e composição dos órgãos sociais  

 

37 Os membros da Assembleia Geral, da Direção e do Conselho Fiscal são eleitos para man-
datos trienais, cessando as suas funções no ato de posse dos titulares que lhes sucedam . 

38 No período abrangido pela auditoria, a Direção da ATA teve a seguinte constituição .  

                                                            

 Doc. 01.02.01 a 01.02.04. De acordo com o disposto no artigo 168.º do Código Civil, o ato de constituição, os estatutos e 
as suas alterações não produzem efeitos em relação a terceiros, enquanto não forem publicados nos termos legalmente 
previstos para os atos das sociedades comerciais (cfr. artigo 167.º do Código das Sociedades Comerciais). 

 Artigo 8.º, n.º 3, dos Estatutos (01.02.04). 

 Doc. 03.18.01 a 03.18.04 e 03.32.02 a 03.32.05.  
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Quadro 4 – Constituição da Direção  

39 De acordo com o previsto no artigo 15.º, n.º 2, dos Estatutos, na sua redação originária, a 
Direção pode nomear «um diretor executivo, de entre os seus membros ou fora deles, em 
quem delegará competências que lhe estão atribuídas» . 

40 Em 01-01-2016, a ATA contratou um Diretor Executivo (Francisco Manuel Rosa Coelho), 
pelo prazo de um ano, incumbindo-o, naquela qualidade, de «preparar e assegurar o envio 
dos processos para visto do Tribunal de Contas, de acordo com a Lei» .  

41 O contrato de trabalho foi sucessivamente renovado, tendo, em 14-01-2019, sido formali-
zada uma adenda ao contrato, alterando as condições remuneratórias inicialmente acorda-
das . 

42 Na resposta dada em contraditório, Francisco Coelho informou que não desenvolve atual-
mente funções na ATA.  

                                                            

 Data do falecimento. 

 Doc. 01.02.01. Presentemente, de acordo com o previsto no artigo 14.º, n.º 2, dos Estatutos (doc. 01.02.04), o diretor 
executivo tem assento nas reuniões da comissão executiva, sem direito de voto.  

 Alínea l) do ponto 1.2 do Contrato de Trabalho em Comissão de Serviço (doc. 03.23.01). 

 Doc. 03.23.02 
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5.4. Sujeição à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas 

43 As associações de entidades públicas e privadas que sejam financiadas maioritariamente 
por entidades públicas ou sujeitas ao seu controlo de gestão estão abrangidas pelo âmbito 
da jurisdição e dos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas . 

44 A ATA preenche este requisito, porquanto: 

• é uma associação de entidades públicas e privadas ; 

• financiada maioritariamente por entidades públicas. 

45 Nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, o financiamento por entidades públicas teve a se-
guinte expressão : 

Quadro 5 – Proveitos da ATA  

  

 

 

46 Assim sendo, a ATA está sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro do Tribu-
nal de Contas , o que significa que está abrangida pelas suas competências nos domínios 
da fiscalização prévia, concomitante e sucessiva, bem como no campo da efetivação das 
responsabilidades financeiras. 

  

                                                            

 Cfr. artigo 2.º, n.º 2, alínea a), da LOPTC. 

 Cfr. ponto 5.1., supra. 

 Doc. 01.03, 01.04 e 03.30.02.  

 Saliente-se que a sujeição à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas não oferece dúvidas à 
ATA (cfr. § 3, supra). 
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6. Aspetos do regime da fiscalização prévia 

6.1. Incidência 

47 Convém fazer uma breve referência ao regime legal da fiscalização prévia, destacando os 
aspetos com particular relevância para esta ação. 

48 Compete ao Tribunal de Contas fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento orçamen-
tal dos atos e contratos de qualquer natureza que sejam geradores de despesa ou repre-
sentativos de quaisquer encargos e responsabilidades . 

49 Os atos e contratos das associações de entidades públicas e privadas que sejam financia-
das maioritariamente por entidades públicas ou sujeitas ao seu controlo de gestão estão 
abrangidos pela fiscalização prévia do Tribunal de Contas . 

50 De entre estes, destacam-se os seguintes contratos sujeitos a fiscalização prévia : 

• Contratos de aquisição de bens e serviços; 

• Atos ou contratos que formalizem modificações objetivas a contratos visados e que 
impliquem um agravamento dos respetivos encargos; 

• Atos ou contratos que formalizem modificações objetivas a contratos não visados 
que impliquem um agravamento dos respetivos encargos financeiros ou responsa-
bilidades financeiras em valor superior ao do limiar de sujeição a fiscalização pré-
via. 

51 Em geral, os contratos de aquisição de bens e serviços de valor inferior a 350 000,00 euros 
estão dispensados do visto do Tribunal de Contas . Excecionam-se os contratos que for-
malizem modificações objetivas, havendo ainda que atender ao valor global dos contratos 
que estejam ou aparentem estar relacionados entre si . 

52 Relativamente a certas entidades, entre as quais se incluem as associações de entidades 
públicas e privadas como é o caso da ATA, a lei prevê a isenção de fiscalização prévia 

                                                            

 Cfr. artigos 5.º, n.º 1, alínea c), e 44.º, n.º 1, da LOPTC. 

 Cfr. artigo 5.º, n.º 1, alínea c), conjugado com o artigo 2.º, n.º 2, alínea a), ambos da LOPTC. 

 Cfr. alíneas b), d) e) do n.º 1 do artigo 46.º da LOPTC. 

 Cfr. artigo 48.º, n.º 1, da LOPTC. O valor do limiar de sujeição a fiscalização prévia mantém-se desde 2009 (artigos 159.º 
da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, 138.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, 152.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 
dezembro, 184.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, 145.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 144.º da Lei 
n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, 145.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, 103.º, n.º 1, da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março, 130.º, n.º 1, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 164.º, n.º 1, da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 255.º, n.º 1, 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e 318.º, n.º 1, da Lei n.º 2/2020, de 31 de março). 

 Em 2019 e 2020, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 48.º da LOPTC, o valor dos atos e contratos que estejam ou 
aparentem estar relacionados entre si fixa-se em 750 000,00 euros (cfr. n artigos 255.º, n.º 2, da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, e 318.º, n.º 2, da Lei n.º 2/2020, de 31 de março). 
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quanto a atos e contratos de valor inferior a 5 milhões de euros, mas esta isenção não se 
aplica às entidades que : 

• tenham sido criadas pelo Estado ou por quaisquer outras entidades públicas; 

• para desempenhar funções administrativas originariamente a cargo da Administra-
ção Pública; e 

• com encargos suportados por financiamento direto ou indireto das entidades que 
as criaram.  

6.2. Efeitos  

53 O visto do Tribunal de Contas constitui um requisito de eficácia financeira dos atos e con-
tratos a ele sujeitos: os atos e contratos podem produzir todos os seus efeitos antes do 
visto, exceto quanto aos pagamentos a que derem causa .  

54 Mas se o valor for superior a 950 000 euros, não podem produzir quaisquer efeitos, finan-
ceiros ou outros .  

55 Neste caso, a sequência há de ser a seguinte, que também se verificará se as partes, no 
exercício da liberdade contratual, convencionarem submeter a produção de todos os efeitos 
do contrato à condição suspensiva da concessão do visto: 

 

56 A salvaguarda do fim último prosseguido pelo Tribunal de Contas com a atividade da fis-
calização prévia implica que, no caso de atos e contratos sujeitos a visto, os respetivos 
efeitos financeiros não se devam produzir antes da obtenção do visto ou da notificação da 
decisão de recusa do visto. 

57 A execução de atos ou contratos que não tenham sido submetidos à fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas quando a isso estejam legalmente sujeitos ou que tenham produzido 
efeitos em violação do artigo 45.º da LOPTC é suscetível de gerar responsabilidade finan-
ceira sancionatória, nos termos previstos na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da mesma Lei.  

58 Salvo disposição legal em contrário ou delegação de competência, cabe ao presidente do 
órgão executivo ou de administração o envio dos processos para fiscalização prévia .  

                                                            

 Cfr. artigo 47.º, n.º 1, alínea a), conjugado com o artigo 5.º, n.º 1, alínea c), parte final, ambos da LOPTC. 

 Cfr. artigo 45.º, n.º 1, da LOPTC. 

 Cfr. artigo 45.º, n.º 4, da LOPTC. O regime não se aplica quando o procedimento escolhido tenha sido o ajuste direto por 
urgência imperiosa (n.º 5 do mesmo artigo). 

 Cfr. artigo 81.º, n.º 4, da LOPTC. 

Ato ou 
contrato

Visto
Início de 
execução 
material

Pagamentos
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

7. Contratos-programa celebrados entre Região Autónoma dos Açores e a ATA,  
de 2016 a 2019 

7.1. Estavam em execução nove contratos-programa no montante global 
de 26,6 milhões de euros 

59 Conforme se destacou, para o desenvolvimento das suas atividades, a ATA conta com a 
obtenção de subsídios, dotações, comparticipações, financiamentos e transferências, 
sendo esta a principal fonte de proveitos . 

60 No período de 01-01-2016 a 31-05-2019, estavam em execução nove contratos-programa 
celebrados com a Região Autónoma dos Açores, através do departamento do Governo com 
competência em matéria de turismo , no montante total de 26,6 milhões de euros.  

61 Os contratos-programa têm por objeto a atribuição de comparticipações financeiras para 
a concretização dos planos anuais de promoção turística do destino Açores, a levar a cabo 
pela ATA. 

Quadro 6 – Contratos-programa em execução  

                                                            

 Cfr. § 45 e quadro 5 – Proveitos da ATA, supra. 

 Secretaria Regional da Economia, Secretaria Regional do Turismo e Transportes, e, por último, Secretaria Regional da 
Energia, Ambiente e Turismo. 

 O contrato-programa (doc. 03.10.01) teve quatro adendas (doc. 03.10.02 a 03.10.05). 

 O contrato-programa doc. 03.09.01) teve quatro adendas (doc. 03.09.02 a 03.09.06). 

 O contrato-programa (03.11.01) teve três adendas (doc. 03.11.02 a 03.11.04). 

 O contrato-programa (03.12.01) teve quatro adendas (doc. 03.12.02 a 03.12.05), tendo sido objeto de contrato de cessão 
de créditos, outorgado entre a ATA e um banco, em 29-12-2017 (doc. 03.24.01). 

 O contrato-programa (doc. 03.13.01) teve quatro adendas (doc. 03.13.02 a 03.13.05), tendo sido objeto de contrato de 
cessão de créditos, outorgado entre a ATA e um banco, em 29-12-2017 (doc. 03.24.01). 

 O contrato-programa (doc. 03.14.01) teve duas adendas (doc. 03.14.02 e 03.14.03), tendo sido objeto de contrato de 
cessão de créditos, outorgado entre a ATA e um banco, em 29-06-2018 (doc. 03.24.02). 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c098653c-e4f2-4398-a788-23a2fec95a24/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1022155d-3a29-41c4-92cf-350a19cc0d8d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/3af76672-6c78-42dd-a6b5-3d6a333ac1a8/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1f61de0a-94d7-4216-81be-2b6cae13faeb/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/cf62a27b-f240-47d9-ae8d-4a18abe7c3c7/pdfOriginal
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62 Os contratos-programa foram celebrados ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, que define o regime aplicável aos «contratos-programa com 
vista à atribuição de comparticipações financeiras a iniciativas assentes em programas anu-
ais ou plurianuais com interesse para o desenvolvimento dos Açores» (artigo 1.º). 

63 De acordo com o previsto no artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, a 
celebração dos contratos-programa visa, designadamente, a realização dos seguintes obje-
tivos : 

• Enquadrar a participação financeira pública na execução de planos concretos que 
contribuam para o desenvolvimento do turismo na Região;  

• Permitir uma avaliação dos custos de cada plano; 

• Permitir a mútua vinculação das partes públicas e privadas na realização de um 
objetivo comum; 

• Reforçar a responsabilidade dos beneficiários no cumprimento das obrigações as-
sumidas.  

64 Com exceção do contrato-programa celebrado em 31-05-2019, os contratos foram objeto 
de diversas reprogramações financeiras, protelando a realização dos pagamentos muito 
para além do horizonte temporal a que respeita o plano de ação contemplado . 

                                                            

 O contrato-programa omite a data da cessação da vigência (doc. 03.15.01). 

 O contrato-programa teve uma adenda (doc. 03.15.02). 

 O contrato-programa omite a data da cessação da vigência (doc. 03.16.01). 

 O contrato-programa teve uma adenda (doc. 03.16.02). 

 O diploma regula o processo de candidatura (condições de acesso, modo de apresentação e análise das candidaturas), 
a formalização dos contratos (partes outorgantes, conteúdo e início de vigência dos contratos) e a sua execução (acom-
panhamento e controlo, renegociação, incumprimento dos contratos e cessação da vigência).  

 Cfr. quadro 6 – Contratos-programa em execução, supra. 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2dbb019c-d870-4ea9-ae06-79609c0eb575/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/52191f96-d071-4467-8f94-5708d86e3583/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/92ae40df-4eb5-49dd-9d68-1e9059ab5836/pdfOriginal
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7.2. A ATA recebeu 8,2 milhões de euros 

65 No período abrangido pelo âmbito da presente ação, de 01-01-2016 a 31-05-2019, a ATA 
recebeu em execução dos aludidos contratos-programa o montante de 8,2 milhões de eu-
ros . 

Quadro 7 – Execução financeira dos contratos-programa   

66 Até 31-12-2015, o montante recebido cifrou-se em 7 953 965,00 euros . 

  

                                                            

 Doc. 03.20.06 e 03.20.07. 

 Doc. 03.20.07, 03.20.08 e 05.01. 
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8. Contratação da promoção turística do destino Açores 

8.1. Referência a contratos celebrados diretamente pela Administração Regional 

67 Até à criação da ATA, as funções relacionadas com a promoção turística eram desenvolvi-
das diretamente pela Administração Regional, através do departamento do Governo com 
competência em matéria de turismo. Este submeteu à fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas, entre outros, os seguintes instrumentos contratuais . 

Quadro 8 – Contratos submetidos a fiscalização prévia (2001 a 2003) 

 

 

 

 

68 Depois de no início de 2019 se ter desvinculado da sua qualidade de associada da ATA , a 
Região promoveu a abertura de três concursos públicos internacionais, tendo por objeto a 
promoção turística do destino Açores junto dos mercados externos de Espanha, Reino 
Unido e Canadá. 

                                                            

 Ao abrigo das competências previstas nos Decretos Regulamentares Regionais n.os 33/2000/A, de 11 de novembro (alte-
rado pelos Decretos Regulamentares Regionais n. os 15/2001/A, de 14 de novembro, e 33/2002/A, de 5 de dezembro), 
17/98/A, de 15 de maio (alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 10/99/A, de 29 de junho), e 29/2002/A, de 2 de 
outubro.  

 O Protocolo de Colaboração não foi visado. 

 Cfr. § 31, supra. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/41f6ab79-38ba-4bd7-ac9d-3ff410203d44/pdfOriginal
https://dre.pt/application/conteudo/522377
https://dre.pt/application/conteudo/644711
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Quadro 9 – Procedimentos de contratação promovidos pela Administração Regional em 2019 

 

69 Nos anos precedentes, as ações de promoção turística do destino Açores nos mercados 
externos emissores de Espanha e do Canadá foram concretizadas pela ATA. 

8.2. Contratos celebrados pela ATA 

8.2.1. Foram celebrados oito contratos de valor superior a 350 mil euros 

70 No horizonte abrangido pela ação, a ATA celebrou oito contratos de valor superior a 
350 000,00 euros, a seguir identificados pelos seus elementos essenciais . 

Quadro 10 – Contratos de valor superior a 350 000,00 euros  

                                                            

 Doc. 03.01.01, 03.02.01, 03.03.01, 03.04.01, 03.05.01, 03.06.01, 03.07.01 e 03.08.01. Todos os contratos foram publicita-
dos no portal da Internet dedicado aos contratos públicos. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e5408974-b6a2-4bb0-862e-2dfa8b8e8995/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b1ab814b-e714-46eb-ae09-f11a2d30f374/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2e6c70cf-b68e-453c-9ea6-04daabb7f318/pdfOriginal
http://www.base.gov.pt/Base/pt/ResultadosPesquisa?type=contratos&query=adjudicanteid%3D102465
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8.2.2. Os pagamentos em execução dos contratos atingiram 10,2 milhões de euros 

71 Em execução dos contratos de aquisição de serviços de promoção do destino Açores, foram 
realizados pagamentos no montante global de 10,2 milhões de euros .  

Quadro 11 – Execução financeira dos contratos de valor superior a 350 000,00 euros  

 

72 Com exceção do relativo à promoção no Canadá (n.º de ordem 3) , os referidos contratos 
foram integralmente executados. 

                                                            

 Cfr. Apêndice I – Pagamentos efetuados em execução dos contratos (doc. 03.01.02 a 03.01.11, 03.02.02 a 03.02.06, 
03.03.04 a 03.03.09, 03.04.02. a 03.04.06, 03.05.02 a 03.05.08, 03.06.02 a 03.06.11, 03.07.02 a 03.07.07, 03.19.01 a 
03.19.16, 03.20.01 a 03.20.05, 03.29.02 a 03.29.05, 03.29.08, 04.01 a 04.04, 04.06 e 04.07 e 04.09). 

 Corresponde ao preço contratual, acrescido do IVA. 

 De acordo com os elementos recolhidos, o cocontratante não cumpriu o plano de marketing contratado (doc. 03.03.02 e 
03.03.03).  
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73 No âmbito do procedimento de circularização, verificaram-se divergências quanto ao mon-
tante faturado e ao montante pago relativamente ao contrato para o mercado emissor de 
Espanha (n.º de ordem 6). De acordo com os elementos facultados pela ATA, o fornecedor 
emitiu quatro faturas no montante global de 1 420 000,00 euros, as quais foram integral-
mente pagas . O fornecedor, por seu turno, informou ter emitido duas faturas no mon-
tante global de 710 000,00 euros, dos quais declarou ter recebido 355 000,00 euros . 

74 O pagamento das faturas relativas aos contratos anteriormente identificados  foi autori-
zado pelos membros da Direção e pelo Diretor executivo, como segue : 

Quadro 12 – Autorização dos pagamentos  

 

75 De acordo com o previsto nos respetivos Estatutos (artigo 16.º), a ATA obriga-se pela assi-
natura conjunta de dois membros da Direção, sendo uma delas obrigatoriamente a do pre-
sidente ou do vice-presidente.  

76 Em 03-06-2016, o Diretor Executivo autorizou pagamentos em conjunto com um vogal da 
Direção, quando, naquela qualidade, não vinculava a entidade . 

77 Em contraditório, Francisco Manuel Rosa Coelho referiu que «se, alguma vez, exercendo 
funções como Diretor Executivo (…), exorbitou as suas competências, o que terá de admitir 
pelo menos como possibilidade teórica, tal só poderá ter acontecido por mero lapso e 
nunca com dolo de exceder as suas competências e, muito menos, com o intuito de retirar 
qualquer beneficio, ou causar qualquer prejuízo à Instituição». 

                                                            

 Doc. 03.06.02 a 03.06.11. 

 Doc. 04.04 e 06.06.02. 
No âmbito do procedimento de circularização, verificaram-se ainda divergências relativamente aos contratos de aquisição 
de serviços de promoção turística nos Estados Unidos da América (n.º de ordem 2) e de promoção turística no Canadá 
(n.º de ordem 3), quanto à informação produzida pela ATA e pelos fornecedores sobre a data de quitação de algumas 
faturas. 

 Cfr. quadro 11 - Execução financeira dos contratos de valor superior a 350 000,00 euros, supra. 

 Cfr. Apêndice I – Pagamentos efetuados em execução dos contratos (I.1 a I.7). O «período abrangido» corresponde ao 
intervalo de tempo entre a primeira e a última autorização do pagamento. 

 Cfr. Apêndice I – Pagamentos efetuados em execução dos contratos (I.1).  
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78 Não foram realizados pagamentos em execução do contrato para o mercado emissor da 
Escandinávia - Dinamarca, adjudicado pelo preço de 1 095 000,00 euros (n.º de ordem 8). 
Até 31-05-2019, foi processado o montante de 1 292 100,00 euros . 

Quadro 13 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores  
no mercado emissor da Escandinávia – Faturação   

    

 

  

                                                            

 Doc. 03.08.02 a 03.08.04, 03.29.03, 03.29.04, 03.29.06, 03.29.07, 04.05 e 04.08. 
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9. A ATA não submeteu à fiscalização prévia do Tribunal de Contas oito contratos 
que a isso estavam legalmente sujeitos 

9.1. Os contratos celebrados pela ATA estão sujeitos a fiscalização prévia  

79 Conforme se referiu, as associações de entidades públicas e privadas que sejam financia-
das maioritariamente por entidades públicas, como é o caso da ATA, pertencem ao leque 
de entidades cujos atos e contratos geradores de despesa estão sujeitos à fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas . 

80 A ATA estava assim sujeita aos poderes de controlo prévio do Tribunal de Contas no perí-
odo abrangido pelo âmbito da presente ação, ou seja, de 01-01-2016 a 31-05-2019. 

81 Quanto ao âmbito objetivo da fiscalização prévia , verifica-se que: 

• os contratos identificados qualificam-se, em função do objeto, como de aquisição 
de serviços ;  

• estão sujeitos à forma escrita, por força da lei ; e 

• envolvem despesa de montante superior ao limiar fixado nas Leis do Orçamento 
do Estado para efeitos de submissão a fiscalização prévia do Tribunal de Contas 
(350 000,00 euros) .  

82 Associado à natureza da entidade e ao valor dos contratos, refira-se ainda que os atos e 
contratos praticados ou celebrados pela ATA de valor inferior a 5 milhões de euros não 
estavam abrangidos, até 01-01-2019, pela isenção de fiscalização prévia prevista no artigo 
47.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC, porque a ATA preenchia os requisitos cumulativos fixados 
na parte final da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da LOPTC.  

83 Com efeito, a ATA: 

• foi criada por entidade pública ; 

                                                            

 Cfr. ponto 6.1., supra. 

 Cfr. artigo 46.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

 Cfr. artigos 1.º, e 2.º, n.º 2, alínea f), do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de julho, republicado em anexo 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A, de 6 de agosto, e artigo 450.º do CCP. Sobre a aplicação do RJCPRAA aos 
contratos de aquisição de serviços, cfr. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 233/2018, proferido no processo 
n.º 970/2017 - 1.ª Secção. 

 Cfr. artigos 1.º, 2.º, n.º 2, alínea f), e 7.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A. 

 Cfr. artigos 103.º, n.º 1, da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (lei que aprova o Orçamento do Estado para 2016), 130.º, 
n.º 1, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (lei que aprova o Orçamento do Estado para 2017), e 164.º, n.º 1, da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro (lei que aprova o Orçamento do Estado para 2018). 

 Cfr. § 27, supra.  

 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180233.html


 
 

26 

• nos anos em causa, desempenhou funções com encargos suportados por financi-
amento da entidade que a criou ; e 

• desenvolvia funções administrativas originariamente a cargo da Administração 
Pública.  

84 A função administrativa consiste na «actividade típica dos organismos e indivíduos que, 
sob a direcção ou a fiscalização do poder político, desempenham em nome da colectivi-
dade a tarefa de prover à satisfação regular e contínua das necessidades colectivas de se-
gurança, cultura e bem-estar económico e social, nos termos estabelecidos pela legislação 
aplicável e sob o controlo dos tribunais competentes» . 

85 Como decorre dos seus Estatutos , caberia à ATA, entre o mais: 

• Divulgar a Região como destino de Natureza e os produtos que permitam tal iden-
tificação; 

• Promover a Região como local de realização de congressos e outras organizações 
afins e como destino de viagens de incentivos; 

• Promover a fidelização da procura; 

• Lançar campanhas publicitárias do destino ou de produtos específicos do destino 
Açores. 

86 Trata-se de um conjunto de tarefas que se enquadram na função administrativa e que até 
têm sido desenvolvidas diretamente pela Administração Regional . 

87 No exercício do contraditório institucional, a entidade auditada manifestou discordância, 
referindo, entre o mais: 

(…) a Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau não foi criada pelo 
Governo Regional dos Açores para desempenhar funções administrativas originariamente a 
cargo da Administração Pública, nomeadamente da Direção Regional de Turismo: a Associ-
ação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau foi criada pelo Governo Regional 
e pela Câmara do Comércio e Indústria dos Açores – para além da SATA Air Açores –, enti-
dade que detém a maior representatividade dos agentes económicos privados dos Açores, 
à semelhança da criação das outras seis Agências Regionais de Promoção Turística existen-
tes no País, para ser dada concretização ao novo modelo de promoção turística externa do 
País que o Governo da República lançou em 2002. 

Como se pode confirmar através da leitura da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 103/2002, objeto de publicação no Diário da República, I Série-8, n.º 171, de 26 de julho 
de 2002, pp. 5501 a 5505, nessa data o Governo da República aprovou o Programa para a 

                                                            

 Cfr. ponto 7., supra. 

 Cfr. FREITAS DO AMARAL, Curso de Direito Administrativo, volume I, Almedina, Coimbra, 2015, pp. 39 a 44. 

 Artigo 3.º dos Estatutos (doc. 01.02.01). 

 Cfr. ponto 8.1., supra. 
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Produtividade e o Crescimento da Economia (PPCE), no âmbito do qual, no setor do Tu-
rismo, se estabeleceu um modelo de “Concentração dos instrumentos de apoio e promoção 
do turismo num só organismo – que viria a ser o Turismo de Portugal – e contratualização 
de ações de promoção turística nos mercados alvo com entidades associativas empresariais 
representativas.” (p.5502) 

(…)  

Na realidade, a Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau foi criada 
pelo Governo Regional/Região Autónoma dos Açores em conjunto com a Câmara do Co-
mércio e Indústria dos Açores (não esquecendo a SATA Air Açores), para, sem qualquer 
transferência, substituição, ou prejuízo da prossecução das atribuições que cabem à Admi-
nistração Pública Regional, nomeadamente através da Direção Regional de Turismo, dar 
concretização ao modelo de promoção turística externa que o Governo da República – uma 
opção e decisão política do Governo da República e não do Governo Regional – definiu para 
o País, ou seja, para dotar a Região Autónoma dos Açores da existência de uma agência 
regional de promoção turística (ARPT), como acontece com as outras seis áreas promocio-
nais em que o País foi dividido, somando-se a Associação Turismo dos Açores – Convention 
and Visitors Bureau (ATA) às congéneres Associação de Turismo do Porto e Norte de Por-
tugal, Agência Regional de Promoção Turística do Centro de Portugal, ATL – Associação 
Turismo de Lisboa, Visitors and Convention Bureau; Agência Regional de Promoção Turís-
tica do Alentejo, ATA – Associação Turismo do Algarve e APM – Associação de Promoção 
da Região Autónoma da Madeira. 

88 O alegado em contraditório em nada colide com as observações formuladas, de resto re-
forçando o entendimento de que se tratam de funções administrativas originariamente a 
cargo da Administração Pública. 

89 Assim sendo, os contratos identificados  deveriam ter sido submetidos à fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas , o que não se verificou.  

9.2. Eventual responsabilidade financeira 

90 Em 2016, 2017 e 2018, a ATA celebrou oito contratos de aquisição de serviços de valor 
superior a 350 000,00 euros.  

91 Os aludidos contratos estavam sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas . Ape-
sar disso: 

─ nenhum dos contratos foi submetido à fiscalização prévia; 

                                                            

 Quadro 10 - Contratos de valor superior a 350 000,00 euros, supra. 

 Artigo 46.º, n.º 1, alínea b), conjugado com os artigos 2.º, n.º 2, alínea a), 5.º, n.º 1, alínea c), e 48.º, n.º 1, todos da LOPTC, 
e com os artigos 103.º, n.º 1, da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 130.º, n.º 1, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 
164.º, n.º 1, da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro. 

 Ponto 9.1., supra. 
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─ os contratos foram executados e envolveram a realização de pagamentos no mon-
tante total de 10 242 797,87 euros . 

92 A execução dos contratos, que não foram submetidos à fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas quando a isso estavam legalmente sujeitos, é suscetível de gerar responsabilidade 
financeira sancionatória, nos termos previstos na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da 
LOPTC . 

93 A infração, praticada na forma continuada , é sancionável com multa, fixada entre o limite 
mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros, nos termos do artigo 65.º, n.os 1, 
alínea h), e 2, da LOPTC.  

94 A responsabilidade pela prática de infrações financeiras recai sobre o agente ou os agentes 
da ação, em conformidade com os artigos 61.º, n.º 1, e 62.º, n.os 1 e 2, aplicáveis por força 
do n.º 3 do artigo 67.º, todos da LOPTC.  

95 São responsáveis os membros da Direção da ATA e o Diretor Executivo que autorizaram 
os pagamentos em execução de contratos que não foram submetidos a fiscalização prévia, 
quando a isso estavam legalmente sujeitos . 

96 No exercício do contraditório pessoal, os eventuais responsáveis alegaram, no essencial, 
que: 

— Não têm formação em Direito; 

— Por tal facto, confiaram nas informações técnico-jurídicas prestadas no âmbito dos 
atos a praticar e das deliberações a tomar; 

— Era entendimento da «assessoria jurídica» da ATA que os contratos celebrados be-
neficiavam da isenção de fiscalização prévia prevista no artigo 47.º, n.º 1, alínea a), 
da LOPTC, por a entidade não preencher um dos requisitos fixados na parte final da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da LOPTC: concretamente, não tinha sido criada pela 
Região Autónoma dos Açores com o intuito de lhe serem confiadas funções admi-
nistrativas em substituição da Administração Pública Regional. 

97 Face aos argumentos aduzidos em contraditório, fica evidenciado que a falta só poderá ser 
imputada aos seus autores a título de negligência. 

                                                            

 Cfr. § 71 e Quadro 11 - Execução financeira dos contratos de valor superior a 350 000,00 euros, supra. 

 A responsabilidade financeira é efetivada através de processo de julgamento de responsabilidade financeira (artigos 58.º, 
n.º 3, 89.º, n.º 1, alínea a), e 108.º, da LOPTC). 

 Os atos praticados configuram a realização várias vezes do mesmo tipo de infração, permitindo considerá-la como uma 
única infração continuada, por aplicação subsidiária do disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Código Penal. 

 Cfr., para mais desenvolvimentos, o Apêndice I, com a identificação dos autores das autorizações de pagamento. A even-
tual responsabilidade de Horácio Teixeira Medeiros Franco extinguiu-se, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 69.º 
da LOPTC. 
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98 Considera-se, assim, que se encontram reunidos os pressupostos fixados no artigo 65.º, 
n.º 9, da LOPTC, para a relevação da eventual responsabilidade financeira sancionatória, 
ou seja, a falta só pode ser imputada aos seus autores a título de negligência, não houve 
anteriormente recomendações à entidade auditada sobre a matéria e é a primeira vez que 
o Tribunal de Contas censura os seus autores relativamente a esta prática. 
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

10. Principais conclusões 

Ponto do 
Relatório 

Conclusões 

8.2. 
Entre 2016 e 2018, a ATA celebrou oito contratos de aquisição de serviços de 
montante superior a 350 000,00 euros. 

9.1. 
Nenhum dos contratos foi remetido ao Tribunal de Contas para efeito de fis-
calização prévia, apesar de a ATA estar a isso obrigada. 

8.2.2. 

e 9.1. 

Em execução dos referidos contratos, foram realizados pagamentos no mon-
tante global de 10,2 milhões de euros, sem o visto prévio do Tribunal de Con-
tas. 

9.2. 
A execução de contratos que não tenham sido submetidos à fiscalização pré-
via quando a isso estavam legalmente sujeitos é suscetível de gerar responsa-
bilidade financeira sancionatória.  
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11. Recomendações  

100 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, formulam-se as seguin-
tes recomendações: 

Recomendações Ponto do 
Relatório  

1.ª 

Submeter à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os contratos de 
valor igual ou superior a 5 milhões de euros ou, estando reunidos os 
pressupostos fixados no artigo 5.º, n.º 1, alínea c), segunda parte, os 
contratos cujo montante, considerado isoladamente ou somado ao de 
outros contratos que com eles estejam ou aparentem estar relaciona-
dos, ultrapasse o limiar anualmente fixado nas Leis do Orçamento do 
Estado.  

[artigos 5.º, n.º 1, alínea c), 46.º, n.º 1, alínea b), 47.º, n.º 1, alínea a), e 48.º, 
n.os 1 e 2, da LOPTC] 

 

6. 

9.1. 

2.ª 

Instituir mecanismos de controlo que visem impedir que os contratos 
sujeitos a fiscalização prévia produzam efeitos financeiros antes do 
visto, ou efeitos materiais, se for o caso, de acordo com o respetivo re-
gime legal. 

[artigo 45.º, n.os 1, 4 e 5, da LOPTC] 

6. 

9.1. 

 

101 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera impactos 
positivos no cumprimento da legalidade e na melhoria dos sistemas de acompanhamento 
e controlo da execução dos atos e contratos e da gestão financeira pública.  
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12. Decisão  

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos ter-
mos dos artigos 49.º, n.º 1, alínea a), e 106.º, n.º 2, da LOPTC.  

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 105.º, ambos 
da LOPTC, e com os fundamentos expressos no ponto 9.2. do presente Relatório, de-
clara-se relevada a responsabilidade de Francisco Manuel Rosa Coelho, enquanto Presi-
dente da Direção e Diretor Executivo da ATA, Sandro Rebelo Paim e Luis Alberto Câmara 
Carvalho de Viveiros Rego, ambos na qualidade de Vice-Presidente da Direção da ATA, e 
João Luís Dias Gonçalves, enquanto Vogal da Direção da ATA, pela infração decorrente da 
execução financeira dos contratos de aquisição de serviços, sem que os mesmos tivessem 
sido visados pelo Tribunal de Contas, nos termos exigidos nos artigos 5.º, n.º 1, alínea c), 
45.º, n.º 1, alínea b), e 48.º da LOPTC, conjugado com os artigos 103.º, n.º 1, da Lei n.º 
7-A/2016, de 30 de março, 130.º, n.º 1, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 164.º, n.º 1, 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro. 

Para efeito de acompanhamento da 1.ª recomendação, o Presidente da Direção da ATA 
deverá comunicar ao Tribunal de Contas, com referência ao período que decorre desde a 
data de aprovação do presente Relatório até ao final de 2023: 

– logo que a mesma ocorra, a adesão à ATA de quaisquer entidades públicas, assim 
como a respetiva desvinculação; 

– até 31 de janeiro do ano seguinte, a listagem dos contratos de aquisição de servi-
ços celebrados no ano anterior, cujo preço contratual seja igual ou superior ao 
limiar de sujeição a fiscalização prévia do Tribunal de Contas fixado nas Leis do 
Orçamento do Estado,. 

Expressa-se à entidade auditada e aos responsáveis o apreço do Tribunal pela disponibili-
dade e pela colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurí-
dico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório à entidade auditada, bem como aos responsáveis 
ouvidos em sede de contraditório.  

Remeta-se também cópia do presente Relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional 
dos Açores e à Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 14 de julho de 2020. 

 

 

O Juiz Conselheiro 

 

 

 

(Araújo Barros) 

 

 

Os Assessores 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica  
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I – Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau 
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II – Francisco Manuel Rosa Coelho 
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III – Sandro Rebelo Paim 
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IV – Luís Alberto Carvalho de Viveiros Rego 
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V – João Luís Dias Gonçalves 
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Apêndices 
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I – Pagamentos efetuados em execução dos contratos 

I.1 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores nos mercados de promoção em Espanha (2016) 
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I.2 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores nos mercados de promoção no Canadá (2016)  

       

 

I.3 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores nos mercados de promoção dos Estados Unidos da América (2016) 
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I.4 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores no mercado emissor de Espanha (2017) 

 

 

 

 

 

 

    

 

I.5 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores no mercado emissor dos Estados Unidos da América (2017) 

 

Sem evidência de assinaturas

  

Sem evidência de assinaturas 
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I.6 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores nos mercados emissores de Espanha (2018) 

 

Sem evidência de assinaturas

Sem evidência de assinaturas  

       

 

I.7 – Contrato de aquisição de serviços de promoção turística do destino Açores no mercado emissor dos Estados Unidos da América (2018) 

 

.     
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II – Legislação citada 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

                                                            

 Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 170/2019, de 4 de de-
zembro, no entanto, este diploma cessou a sua vigência por força da Resolução da Assembleia da República 
n.º 16/2020, de 19 de março, que repristinou as normas que o mesmo tinha revogado. 

 Posteriormente, a Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, foi alterada pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 
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III – Índice do dossiê corrente 

 

 

 

 

 

 



 
 

61 



 
 

62 



 
 

63 



 
 

64 



 
 

65 

 

 

 

 



 
 

66 

 

 


		2020-07-14T17:20:55+0000
	[Assinatura Qualificada] Fernando Manuel Quental Flor de Lima


		2020-07-14T17:25:13+0000
	JOÃO JOSÉ BRANCO CORDEIRO DE MEDEIROS


		2020-07-14T17:25:22+0000
	JOÃO JOSÉ BRANCO CORDEIRO DE MEDEIROS
	Entidade: Diário da República Eletrónico. Na qualidade de: Auditor-coordenador - Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. Subatributos: Cargo do Dirigente: Auditor-coordenador; Email do Dirigente: joaomedeiros@tcontas.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 672001349; Nome da entidade onde exerce o cargo: Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas


		2020-07-14T17:25:41+0000
	JOÃO JOSÉ BRANCO CORDEIRO DE MEDEIROS




